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RESUMO 

  O objetivo do presente trabalho consiste na análise dos conceitos clássicos 

de soberania e Constituição como pontos a serem revistos em face do processo de 

mundialização do direito. A pesquisa ocorre em três momentos. No primeiro deles, fazemos 

um cotejo histórico-filosófico das idéias clássicas sobre soberania e constitucionalismo 

enfocando, sobretudo, as flexibilizações conceituais pelas quais possam estar passando, na 

atualidade, estes fenômenos. Num segundo momento faremos análise do processo de 

mundialização do direito, onde abordaremos as possíveis fontes deste processo, de modo a 

demarcar-lhe os limites, enunciando alguns dos seus atributos. Num terceiro momento 

pretendemos traçar pontos de contato entre os conceitos anteriormente estudados, 

procurando mostrar que alguns dos sentidos clássicos que davam tessitura à idéia de Estado 

soberano, constitucional e democrático precisam ser reformulados para que se possa dar um 

esteio legítimo e razoavelmente conduzir o processo de internacionalização das normas. 
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ABSTRACT 

The work aims to analyze the classic concepts about sovereignty and constitution as points 

to be revised in face of law mundialization. The research happens in three moments. In the 

first of them, we make an historic and philosophical comparison among the classics ideas 

about sovereignty and constitucionalism approaching, especially, conceptual flexibilities 

trough which can be passing, in the moment, these phenomenon. In a second time we make 

a reflex about the law mundialization, approaching the possible fonts of this process, to 

delimit its limits and enunciate some of its attributes. In a third moment we intend to 

delineate contact points among concepts mediated in the former case, bringing show that 

some of the classics senses that gave structure to sovereign, constitutional and democratic 

State idea need to be revisited to build a new genuine base for this appearance and to 

conduce for a reasonable process of law internationalization.                
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